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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 47713/2022-SEEC,
nos Termos do Padrão nº 13/2002.

Processo nº: 00040-00035408/2022-77

SIGGo nº:     47713

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES​

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL (Seec/DF), com sede no Distrito Federal, CEP nº 70.075-
900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO,
portador da cédula de identidade RG nº 1.636.356 - SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o nº 835.635.631-87, na qualidade de Secretário de Estado de Economia do
Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no artigo 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 44.486, de 02 de
maio de 2023, e, do outro lado, a empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.198.254/0001-17, com sede na SHN, Quadra
01, Conjunto A, Bloco A, Entrada A, Sala 803, Asa Norte -   Brasília/DF, CEP nº 70.701-000, doravante denominada CONTRATADA, representada por MÁRCIA
CAETANO DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 1.862.366, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 698.295.511-72, na qualidade de
Procuradora (185081131 - fl. 12-13), resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO​

2.1. Revisar os valores contratados, em conformidade com o art. 65, II, d, e Art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, para adequar os valores unitários constantes do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato (185080859) ao período prorrogado de 12 meses, conforme valores negociados com a Empresa (186605437), atualizando o
valor unitário correspondente ao item 1, de R$ 46.622,23 (quarenta e seis mil seiscentos e vinte e dois reais e vinte e três centavos) para o montante de R$
15.540,74 (quinze mil quinhentos e quarenta reais e setenta e quatro centavos), conforme demonstrado no quadro a seguir:

 

2.2 - Alterar o contrato nos termos do art. 65, inciso II, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para promover o acréscimo quantitativo de 2 (duas)  licenças dos softwares
AutoDesk AEC Collection Standard ELD New, coleção de 16 software com recursos para planejamento e gerenciamento de projetos para construção com garantia,
suporte técnico e atualizações que com fundamento nas justificativas apresentadas pela área técnica demandante, consolidadas nos Despachos-
SEEC/SUENG/UARQ/DIARQ/GEP (186696071-(190326735), conforme orientação jurídica proferida na Nota Jurídica N. º 584/2025 - SEEC/AJL/ULIC (188092865),
passando o valor do contrato de R$ 124.325,95 (cento e vinte e quatro mil trezentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos) para o montante de R$
155.407,43 (cento e cinquenta e cinco mil quatrocentos e sete reais e quarenta e três centavos), equivalente ao acréscimo de aproximadamente 25% do valor
inicial atualizado, conforme especificado no quadro demonstrativo abaixo: 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108652838&id_procedimento_atual=108652838&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=3eb71d20c3af3503115e1c3c6f9d393964a42b0f042224b1e7dd3c27753ff27576ad77c33d26e735890e634988df0c1a39419a5b5f1a5df621c4a4e0435b7fe747d7687df881161771e31c24c0c7505b70fd2e6f16f47b83607951550658d357
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/Decreto_44486_02_05_2023.html#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2044.486%2C%20DE%2002,Federal%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/Decreto_44486_02_05_2023.html#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2044.486%2C%20DE%2002,Federal%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=205867337&id_procedimento_atual=108652838&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=c19646adee300c46cc20cc0228700d91f14ef5763befe6adfcf4e98683adae3576ad77c33d26e735890e634988df0c1a39419a5b5f1a5df621c4a4e0435b7fe747d7687df881161771e31c24c0c7505b70fd2e6f16f47b83607951550658d357
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=205867028&id_procedimento_atual=108652838&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=b9f8956880abce139d34d04e04b977ef5e4847ad8b26303e1d85f8a79bf9aaac76ad77c33d26e735890e634988df0c1a39419a5b5f1a5df621c4a4e0435b7fe747d7687df881161771e31c24c0c7505b70fd2e6f16f47b83607951550658d357
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=207522706&id_procedimento_atual=108652838&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=671e1a5bdbacb12dcb45492904b7182ef9dd30136cc96ef4420cd1cf5715903076ad77c33d26e735890e634988df0c1a39419a5b5f1a5df621c4a4e0435b7fe747d7687df881161771e31c24c0c7505b70fd2e6f16f47b83607951550658d357
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=207621018&id_procedimento_atual=108652838&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=49e6c830190650f7a38463a99917b0aec2de657dff3fc6d513f4420c14679a2276ad77c33d26e735890e634988df0c1a39419a5b5f1a5df621c4a4e0435b7fe747d7687df881161771e31c24c0c7505b70fd2e6f16f47b83607951550658d357
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=211544992&id_procedimento_atual=108652838&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=7595f6a3647e56fddb8f25832ef20b5d72000abe0c982af6409f9250ec47b8bc76ad77c33d26e735890e634988df0c1a39419a5b5f1a5df621c4a4e0435b7fe747d7687df881161771e31c24c0c7505b70fd2e6f16f47b83607951550658d357
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=209132968&id_procedimento_atual=108652838&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=7fba5881b991fa932ac70835e40770f0fc5634b434ca3c6f9da992a64ff2c99876ad77c33d26e735890e634988df0c1a39419a5b5f1a5df621c4a4e0435b7fe747d7687df881161771e31c24c0c7505b70fd2e6f16f47b83607951550658d357


 

2.3. A Contratada deverá apresentar a atualização da garantia de execução contratual, por força do art. 56, da Lei nº 8.666/1993 e da Cláusula Nona do Contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa decorrente da presente Termo Aditivo correrão à Conta de Créditos Orçamentários consignados à Secretaria de Estado de Economia (Seec/DF),
conforme Declaração de Disponibilidade Orçamentária (189128614) e respectiva Nota de Empenho:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.1471.0012

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.40

IV – Fonte de Recursos: 1001

V – Nota de Empenho: 2025NE27802 (190627755)

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.

4.1.1. Do reajuste - Conforme disposto na cláusula 2.2 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato (185080859), os efeitos financeiros do reajuste retroagirão a partir
de 18/08/2025, em conformidade com o princípio da anualidade.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente TERMO ADITIVO.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Termo Aditivo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

 

MÁRCIA CAETANO DA SILVA
Procuradora da empresa

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

 
 
 
 
 
[1] a aplicação do índice de reajuste diretamente sobre o valor global do contrato pode gerar resultados distintos da atualização efetuada sobre os valores unitários que compõem a planilha de preços. Isso ocorre
em razão da composição contratual, visto que o contrato é formado por diversos itens, cada qual com peso específico na formação do preço final; dos arredondamentos aplicados**, pois, ao se reajustar item a item,
pequenas diferenças podem surgir em virtude de arredondamentos legais ou operacionais; e ainda, por segurança jurídica, uma vez que somente o reajuste sobre os valores unitários assegura o atendimento ao princípio da
vinculação ao instrumento convocatório e ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme estabelecido em lei.

Documento assinado eletronicamente por Márcia Caetano da Silva, Usuário Externo, em
29/12/2025, às 18:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO - Matr.0190029-3,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 29/12/2025, às 18:34, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=210252373&id_procedimento_atual=108652838&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=db02d55eb6b9f93fa875d1e730cac3200fc4d68df6aab4e9c23d19565195787b76ad77c33d26e735890e634988df0c1a39419a5b5f1a5df621c4a4e0435b7fe747d7687df881161771e31c24c0c7505b70fd2e6f16f47b83607951550658d357
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=211867502&id_procedimento_atual=108652838&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=193e4c7511bdb7d1869bb05e5bf1e68a5382567534c53da6e535b44ab206ddea76ad77c33d26e735890e634988df0c1a39419a5b5f1a5df621c4a4e0435b7fe747d7687df881161771e31c24c0c7505b70fd2e6f16f47b83607951550658d357
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=205867028&id_procedimento_atual=108652838&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=b9f8956880abce139d34d04e04b977ef5e4847ad8b26303e1d85f8a79bf9aaac76ad77c33d26e735890e634988df0c1a39419a5b5f1a5df621c4a4e0435b7fe747d7687df881161771e31c24c0c7505b70fd2e6f16f47b83607951550658d357


A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 190634128 código CRC= 5563F5E4.
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